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art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1953, de 27 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 2.524.444,35 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.524.444,35 (dois Milhões, Qui-
nhentos e Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro reais e 
Trinta e cinco centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545115087552 - SEdoP 0101 449051 121.270,70

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 211.484,00

181011442215008211 - SEJUdH 0101 335041 1.000.000,00

462021339215038421 - fcP 0101 339039 300.000,00

462021339215038850 - fcP 0101 449052 732.120,00

862012678414867575 - cPH 0101 449051 159.569,65

ToTal 2.524.444,35

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 27 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1954 de 27 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 6.484.320,15 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 6.484.320,15 (Seis Milhões, Quatrocentos e oitenta e Quatro Mil, 
Trezentos e Vinte reais e Quinze centavos), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215077684 - fES 0386 335043 3.057.237,15

901011030215077684 - fES 0349 449052 3.427.083,00

ToTal 6.484.320,15

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 27 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 722171

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.599/2021-ccG, de 27 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1218297,
r E S o l V E:
i. exonerar rEiNaldo MENdoNÇa GoMES JUNior do cargo em comissão 
de diretor de divisão, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia civil, 
a contar de 13 de outubro de 2021.
ii. nomear JÚlio cÉSar oliVEira da SilVa para exercer o cargo em 
comissão de diretor de divisão, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 13 de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 27 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.600/2021-ccG, de 27 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/948464,
r E S o l V E:
i. exonerar WilliaM MarTiNEZ coSTa BraGa do cargo em comissão de 
chefe de cartório de divisão Especializada, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 1º de setembro de 2021.
ii. nomear aNdErSoN lUiZ oliVEira liMa para exercer o cargo em 
comissão de chefe de cartório de divisão Especializada, código GEP-
daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 1º de setembro de 
2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 27 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.601/2021-ccG, de 27 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/948654,
r E S o l V E:
i. exonerar aliNNE SaNToS dE aZEVEdo do cargo em comissão de chefe 
de cartório de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de agosto de 2021.
ii. nomear raiMUNdo carloS PaNToJa PErEira para exercer o cargo 
em comissão de chefe de cartório de delegacia de Polícia, código GEP-
daS-011.1, com lotação na Polícia civil, a contar de 1º de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 27 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.602/2021-ccG, de 27 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1070176,
r E S o l V E:
i. exonerar EdGar HENriQUE da cUNHa MoNTEiro do cargo em comis-
são de diretor de Seccional, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 24 de setembro de 2021.
ii. nomear fEliPE riBEiro fErrEira para exercer o cargo em comissão 
de diretor de Seccional, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 24 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 27 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


